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tNDtcAÇÃo DE No 92/2023

::HSH:z* $ecretário

lndico na forma Regimental depois de ouvido o Plenário, nesta casa Legislativa, solicita

do prefeito do MuÃcípio, Cláudio Dinísio, junto com o Secretário de Obras, Gustavo

Caldas, disporribilizem as ináquinas para fazer as estradas dos terrenos dos Povoados

Ladeirinhas A e B, Município de Japoatá/SE.

JUSTIFICATIVA EM PLENARIO.

Sala das SessÕes da Cânrara Municipal de Japoate,22 de Agosto de 2023
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Paulo Santos
Vereadoi - Érutor
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